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ESTADO DO RIO DE MNEIRO

ClMMU MUNCini H «KK DE CÜIIS

EESOLUÇlO N2 82^ , DE 23 DE OUTUBRO DE 198lf,'' j

EMENIIA.5 Revoga a Resolução n2 760,de
18 de abril de 198^» que de
clara "PERSONÂE NON GRATAEAD

PERPETUUM" do Município deDu
que de Caxias.

A ÇAmáRA MTOUCIPAL de duque de caxias decreta e eu pro

mulgo a seguinte Resolução:

Art» 12 - Fica revogada a Resolução n2 76O, de 18 de §.

bril de 198if, que declara "PERSONAE NON GRATAE AD PERPETUUM" deste

Município,

Art. 22 - A presente Resolução entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

CAmARA municipal de duque DE CAXIAS, em 2^ de 10

de 198if.

EDVALDO BAÍffiETO DE SOUZA

,/I^esidente,


